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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N2 138/2024 

Relator: Vereador Rogerio Garcia do Nascimento 

Trata-se de propositura, de autoria do Vereador Vinicius Guilherme Simili, que dispõe 

sobre o fornecimento de aparelho de medir pressão digital de pulso aos hipertensos de baixa 

renda no Município de Assis. 

Em prosseguimento ao processo legislativo, a iniciat iva foi remetida a esta Comissão de 

Constituição e Justiça e cabe-nos analisá-la à luz do disposto no artigo 72 e incisos do Regimento 

Interno desta Casa de Leis. 

Verifica-se que o presente projeto de lei tem por finalidade o forn ecimento gratuito de 

aparelhos de medir pressão digital de pulso, vi sto serem uma medida viável e econômica, 

especialmente quando comparada aos benefícios previstos, como serem fáceis de usar, 

proporcionando medições precisas e permitindo que os pacientes monitorem sua pressão 

arterial em casa. 

No que diz respeito aos aspectos constitucionais, legais e regimentais, a propositura não 

apresenta ilega lidades nem vícios formais ou materiais a serem declarados. 

Diante do exposto, manifesto-me de forma favorável à apreciação e deliberação do 

presente projeto de lei em plenário. 

É o parecer. 

Assis, 07 de agosto de 2024. 

ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
Presidente Vice-Presidente 

Membro 


